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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



LEI N° 3.694, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

INSTITUI O TÍTULO MÉRITO FARROUPILHA GLAUCUS SARAIVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica instituído no Município de São Jerônimo, a condecoração “Mérito Farroupilha Glaucus Saraiva”.

Art. 2° Essa titulação é de livre iniciativa e concessão do Chefe do Poder Executivo Municipal e será concedida por Decreto Municipal a cidadãos que prestarem relevantes serviços as causas do Movimento Tradicionalista Gaúcho em São Jerônimo.

Parágrafo único: Após a edição do Decreto será confeccionada placa a ser entregue ao agraciado com a grafia, conforme Anexo Único desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
	
Aline Grandini Jarces
Secretária de Infraestrutura e Administração










ANEXO ÚNICO


PLACA CONDECORATIVA

Brasão Municipal
TÍTULO MÉRITO FARROUPILHA GLAUCUS SARAIVA

Concede-se o Título Mérito Farroupilha, Glaucus Saraiva, em conformidade com a Lei Municipal n° XXXX/2018 e Decreto n° XXXX/XXXX ao Cidadão ..................................................................., por seus relevantes serviços prestados na promoção da causa do tradicionalismo Gaúcho em nosso município.

                                                   São Jeronimo......, de ............... de 20......
                                              
Nome e assinatura do Prefeito Municipal
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